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PROCESSO: SEI  010.00005207/2024-19 

INTERESSADO: Unidade de Fomento à Cultura 

ASSUNTO:  Edital Fomento CultSP - PNAB nº 36/2024 – MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE MUSEUS 

 

 

COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO PARCIAL  referente ao 4º Comunicado de Convocação de Suplente 

Edital Fomento CultSP – PNAB nº 36/2024 – Manutenção e Modernização de Museus 

 

A Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas do Estado de São Paulo, por meio da Unidade de Fomento à Cultura, torna pública a retificação parcial do 

conteúdo do 4º Comunicado de Convocação de Suplente, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 14 de maio de 2025, referente ao Edital nº 36/2024 – 

Manutenção e Modernização de Museus, conforme se segue: 

 

 

 

Onde se lê: 

Tendo em vista a não contratação do projeto abaixo, por não atender à convocação para envio do complemento da documentação, conforme estipulado no edital. 
 

MÓDULO I  
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Num.Inscrição 
Nome da 
Proposta 

Tipo do 
proponente 

Proponente 
Nome 

Proponente 
Cidade 

Cooperado 
Nome 

Cooperado 
Cidade 

Município 
Museu 

Cota Categoria 

36/2024-
1724.9276.6945 

EDUCATIVO DO 
MUSEU PAULO 

SETUBAL E 
EQUIPAMENTOS 

DE MEMÓRIA 

Pessoa 
Jurídica 

ROGERIO DONISETE 
LEITE DE ALMEIDA 

24619422851 
Tatuí --- --- Tatuí  

Remanescente 
cota pessoa 

negra 

 

Leia-se: 

O trecho referente à não contratação do projeto de inscrição nº 36/2024-1724.9276.6945 – ‘Educativo do Museu Paulo Setúbal e Equipamentos de Memória’, 

apresentado pelo proponente Rogério Donisete Leite de Almeida, está temporariamente sem efeito, em razão da necessidade de reavaliação administrativa da 

convocação para complementação documental publicada em 06/05/2025, a qual sobrepôs-se ao prazo anteriormente vigente, estabelecido no 3º Comunicado. A 

convocação do suplente constante no mesmo comunicado permanece válida e em vigor.” 

As demais disposições do 4º Comunicado permanecem inalteradas. 

 

 

SANDRA MARIA DA SILVA VIANA 

Coordenadora Substituta da Unidade de Fomento à Cultura 


